
Lei n°. 103812009. 
De 13 de Julho de 2009. 

DISPOE SOBRE. •/:\ criação do CONSELHO MUNICIPAL 
DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE (COMDEMA), no 
Municipio de Sandovalina e dá outras providências". 

Municipal de Sandovalina, Estado 
conferidas por Lei; 

ele promulga a seguinte Lei. 

MARCOS ROBERTO SANFELICI, Prefeito 
de São Paulo. no uso das atribuições que lhe são 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e 

Artigo 1° - Fica criado o Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente (COMDEMA) órgão 
normativo, CONSULTIVO. DELIBERATIVO E PARITARIO e de assessoramento da Prefeitura 
Municipal de Sandovalina, estado de São Paulo, referente à sua política de expansão, 
desenvolvimento, prevenção e defesa do meio ambiente no âmbito do Municipio. 

Artigo 2° - Cabe ao Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente (COMDEMA): 

1. Definir a politica Municipal no que concerne a expansão e desenvolvimento do Municipio e a 
preservação e defesa do meio ambiente: 
2. Estudar, definir e propor normas e procedimentos. visando a proteção do meio ambiente do 
Município; 
3 Promover e colaborar na execução de programas intersetoriais de proteção à flora, a fauna e 
aos recursos naturais; 
4. Sugerir estudos e/ou subsídios técnicos. com  profissionais especializados em cada área de 
atuação, relativos à defesa do meio ambiente, aos órgãos públicos, a indústria, ao comercio, à 
agropecuária e a comunidade: 
5. Colaborar em campanhas educacionais relativas a problemas de saneamento básico, poluição 
das águas, do ar e do solo, combate a vetores. proteção da fauna e da flora; 
6. Promover e colaborar na execução de um Programa de Educação Ambiental a ser ministrado, 
obrigatoriamente em toda rede de ensino municipal; 
7. Manter intercâmbio com as entidades oficiais e privadas de pesquisa e atividades ligadas à 
defesa do meio ambiente: e, 
8. Conhecer e prever os possiveis casos que ocorram ou possam ocorrer no Município, 
diligenciando no sentido de sua apuração, e sugerir ao Prefeito Municipal e aos órgãos de defesa. 
providencias que julgar necessárias em conformidade com a legislação vigente. 

Artigo 3° - O COMDEMA será constituido por 10 (dez) membros titulares acompanhados de seus 
respectivos suplentes, conforme representação e indicação pelos órgãos ou entidades de origem 
a seguir relacionada. designada por ato do Prefeito Municipal, através de Decreto: 

Prefeitura  Municipal de Sandovalina 
CNPJ 44.872.778/0001-66 

Estado de São Paulo 

a - Um titular e suplente da Prefeitura Municipal: 
b - Um titular e suplente da Câmara Municipal; 
c - Um titular e suplente da Secretária Municipal de Agricultura e Meio Ambiente; 
d - Um titular e suplente Secretária Municipal da Educação e Cultura; 
e - Um titular e suplente da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão; 
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f - Um titular e suplente da Associação de Produtores Rurais do Município, indicado pela mesa 
diretora; 
g - Um titular e suplente do CMDR, Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural, indicado pela 
mesa diretora: 
h - Um titular e suplente da Sociedade Civil do Município; 
i - Um titular e suplente das representações religiosas do Município; 
j - Um titular e suplente do Comércio do Municipio. 

Parágrafo Único — O Conselho poderá recorrer a técnicos e entidades de notória especialização 
em assuntos de relevante interesse ecológico. 

Artigo 4° - O Conselho terá um presidente, um Vice-Presidente e um Secretário Executivo, 
escolhidos dentre seus membros, conforme estabelecido em Regimento Interno próprio, eleito 
com mais de 50% (cinqüenta por cento) dos votos, excluídos os brancos e os nulos. 

Artigo 5° - As funções do Conselho serão livremente atribuidas entre seus membros, 
estabelecendo em regimento interno as respectivas atribuições e responsabilidades. 

Parágrafo Único — O pessoal de apoio administrativo ao Conselho será registrado através do 
Prefeito junto aos órgãos da administração do Município. 

Artigo 6° - O Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente deverá ser ouvido 
obrigatoriamente quando de projeto de instalação no Município de qualquer atividade industrial 
que envolva produtos químicos e poluentes, bem como outras matérias primas que possam por 
em risco a saúde, a integridade física ou a vida dos seus empregados ou moradores vizinhos. 

Artigo 7° - O Conselho poderá usar dos recursos técnicos e culturais de órgãos públicos ou 
privados para a execução de seu trabalho. 

Artigo 8° - O Conselho manterá intercambio com órgãos das administrações Municipal, Estadual 
e Federal, com o objetivo de receber e fornecer subsídios técnicos para esclarecimento relativos 
à defesa do meio ambiente. 

Artigo 9° - Sempre que identificado possíveis ações poluidoras, o Conselho diligenciará no 
sentido de sua apuração e das providencias necessárias. 

Artigo 10° - Nos casos de degradação ambiental ou de poluição, o Conselho encaminhará 
notificação ao responsável, relatando a ocorrência e alertando—o das providencias que julgar 
necessária. 

Artigo 11° - A Prefeitura Municipal, por intermédio do Conselho, promoverá a divulgação de 
informações e providencias relativas à preservação ambiental. 

Artigo 12° - A rede escolar municipal, com orientação do Conselho, deverá aplicar atividades 
extracurriculares com conteúdos de programas que despertem a consciência da preservação do 
meio ambiente. 

Artigo 13° - O mandato da diretoria do Conselho será de 02 (dois) anos, admitida a reeleição por 
igual período, uma única vez. 

Artigo 14° - As reuniões do Conselho serão mensais. registradas em ata, podendo, contudo, em 
caráter extraordinário, ser convocada conforme Regimento  Interno. Sandnialinci 	 

Av. Prefeito folio Borges Frias, 435 CEP 19250-000 - Sandovalina - SP 
Fone/Fax (18) 3277-1121 / 3277-1122 - InnsandovaCz)Ticenei.com.br  



Prefeitura Municipal de Sandovalina 
CNPJ 44.872.778/0001-66 os  

Estado de São Paulo 

Artigo 15° - Os membros do Conselho não serão remunerados sob qualquer titulo, sendo seus 
serviços considerados de mais alta relevância para o Município. 

Artigo 16° - O Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente deverá ser instalado em até 45 
(quarenta e cinco) dias a partir da publicação da presente lei. 

Artigo 17° - O Conselho elaborará, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da data de sua 
instalação, o seu Regimento Interno, submetendo—o á aprovação do Prefeito Municipal. 

Artigo 18° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário. 

Sandovalina, 13 de Julho de 2009. 

Mãrcos Roberto Santelici 
P-sereito Municipal 

Publicado e registrado nestaecretaria Administrativa na data supra e afixado em local de 

costume. 

Rosinei Roc 	ra 	Ribeiro 
A¥sistente Administrativo 
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EDITAIS 

eMell 44.87L71/1/0001411 

Lei M. 10382009. 
De 13 de Julho de 2009. 

DISPÕE SOBRE: 'A crlaçao do CONSELHO 
MUNICIPAL DE DEFESA 00 MEIO AMO/ENTE 

(COMINAM). no Mumcipio de &mamaria e da aulas 
providencia' 

MARCOS ROBERTO 
SANFELICI, Prefeito Merfiapal de Sanciovaboa, Estado 
do Sai) Paulo. no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei; 

FAZ SABER. 
que a Câmara Mentida' aprovar e ele promulga a 
seguinte 

Arbgo 1 Faca coado o Conselho Muncipal de Defesa 
do Meio Ambiente (COMDEPAA) Órgão normativo 
CONSULTIVO, DELIDERATIVO E PARITARIO e de 
assossoramento da Prefeitura Municipal de Sandovalina. 
estado de São Pauto, reterente à sua poldaco de 
expensa/. desenvolvimento. prevenção o gasosa do 
meia ambiente no âmbdo do Municiar, 

Artigo 2 Cabe nu Conselho Municipal do Defesa do 
Meio Ambiente (COMDEMA) 

I. Dotou a pOlitica Municipal rio que concerne a 
expansay e desenvolvimento do Município e a 
preservação e defesa do meio andante 
2. Estudei. defino o propor normas e prooalerientos. 
visando a proteção do meio ambiente do Municie»; 
3. PrOrnOtter e colaborar na execução de programas 
~tonam de proteçao a eixo. a fauna e aos recursos 
naturais: 
4. Sugere estudos alou subsidies Moncos, com 
profissionale ospeciolizados ora cada área de atuação. 
relativos e defesa do melo ambiente. aos órgãos 
públicos. a examina. ao  CCenefr70. á agropecuária e a 
comunidade. 
5. Colaborar em campanhas educacionais relativas a 
problemas de saneamento testo. polução dos aguas. 
do ar e do solo. contate a vetores. proteção de teima 
o da flora: 
8. Promover o colaborar na execução do um Programa de 
Educação Ambiental u ser ministrado. obrigatoriamente 
em toda rede de ensino municipal 
7 Manter :reerCàrnbs) Cem as entidades Ocas e 
privadas cio pesquisa e atividades ligadas à d& asa do 
meio amimando: e. 
8. Conhecer e preverei; 00ssivers casos que ocorram ou 
possam ocorrer no Murvapo cli~o no sentido 
de sua apuração, e Surinar ao Preiteio Muneapel e aos 
órgãos do defesa, providencias que julgar necessárias 
ora conlormidade com a legislação vigonte 

Artigo 4 O Conselho terá um presidente. um Vice-
Pres dee te e um Secretario Executei) escolhe:te date 
seus membros. cuidamo estabolocido em Regimento 
Interno propilo eleito com mais do 50% (cinqüenta por 
Cento) dor. votos excluídos os bwhoos o os nulos 

Artigo 5 As funções do Constelo serão 'momento 
atribuides entre sous membros, estabelecendo 
em roomento interno as respiravas atnboiçoes e 
responsabilidades 

Pararia» Único - O pesootd de apoio administrativo ao 
Conselho será regiatnido através do Prefeito junto aos 
órgãos da Administmçáo do Memoro 

Artigo 6 • O Conselho Municipal de Defesa do Meio 
Ambiente devora ser ouvido Obrogatonamente quando de 
projeto de instalação no Munkipiode qualquer atividade 
industnal que envolva produtos químicos e poluentes. 
bem como outras metera primas que possam por em 
risco a acede. a Integridade lisica OU a vida dos seus 
empregados Ou moradores vizinhos. 

Artigo 7 - O Conselho podera usa dos recursos 
recnicos e outeiros de orgaos publicas ou privas/0a Para 
a execução de seu trubalho 

Algo 8 O Conselho mantem intacamtea com órgãos 
das admrsstrapões Municipal, Estadual e Federal, com 
o objetivo do receber o tomecer subsídios técnicos para 
esclarecimento relativos n defesa do meio ambiente 

Artigo 	- Sempre que decalcado possíveis ações 
poludoras. o Conselho diligenciará no sentido de sua 
apuração e das providencias necessárias 

Artigo Id; Nos  casos de degradaçeo arnaental ou 
de poluição, o Conselho encaminhara noldicaçao ao 
relipOnSaiftil. relatando a ocorrência o alertando o das 
providencias que julgar necosseria 

Artigo t • A Prelatura Municipal. por intermodo do 
Conselho. promovera a divulgação de InformaçOos e 
providencias relataras a preservação ambiental 

Artigo 12' - A rode escolar muncipM com Onentaçao 
do Conselho, devera aplicar envidados extracurriculares 
com contoodos de programas que despertnm a 
Consciência da preservação do meio ambiente 

Artigo Ir O mandato da (Negro do COnSeginmnri de 
02 (doas) sinos. admitida a reeleição por igual penudo. 
tina una VOZ. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANDOVALINA 

8 TADO Ot SÃO PAULO 
e-mail: pensaado•aastetnt.conabe 

mlovante interesse ecologia) 

Artigo - O COMDEMA sere constando por 10 (dez) 
membros Meares acompanhados de seus respectivos 
suplentes 'Monne representaçao e indicação pelos 

	  dcgãos ou a-iodados de origem a seguir relacionada . 

Av.  prefeitojed assáGnacid Por CIO do Prado Municipal. atras de 
Decreto . 

Fone/Fax (111) 
a • Um titulai e suplente da Prefeitura Munam]. 
b Um ulula e suplente da Camara Munida* 
c Um titular e suplente da Secretaria Municipal de 
Agricultura o Meio Ansonte. 
d Um titular e suplente Secretana Municipal da 
Educação • Cultura 
o Um titular e suplente da Secretaria Municipal de 
Plunejamento o Gestacs 

t Um Suar e suplente da Associação de Produtores 
Rurais do Municia°. radicado pela mesa diretora. 
g - Um Motor e suplente cio CMDR, Conselho Municipal 
de Desenvolvimento Rural, indicado pela mesa 
*mora. 

Urn ulular e suplente da Sociedade Ceie do 
Municia°. 
I • Um titular o suprimia das reprosentaçoes religiosas 
do Municia°. 
I. Um Mudar • suplente rio Comércio do Montam 

Por/agrafo único - O Conselho podera recorrer e técnicos 
ii entidades de notória eSpeciatuaçáo em assuntos de 

Artigo 14 ,  - Ara menor", do Conselho serao mensais, 
registradas em ata podendo- contudo, em caráter 
extraordinário. sor convocado coneame Regimento 
Interno. 

Artigo 15° Os membros do Cometer) não serão 
romunerados sob qualquer titulo. sendo seus serviços 
consderadon de mais alta relevância para o Munericso 

Artigo 16° . O Conselho Municipal do Defesa do Meio 
Ambiente deverá ser instalado em ate 45 (guarema e 
cinco) das a pardr da Publrosnao da Prosarão lei 

Artigo 170  - O Conselho elaborará, no prazo marno de 
30 (tonta) dias a contar da data de sua instaleçao. o 
sou Regimento Interno. submetendo-o à aprovação do 
Prefeito Participai 

Artigo 189  Esta Les entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário 

Sandevalina, 13 de Julho de 2009. 

Marcos Roberto Sanfelki 
Prefeito Municipal 

Publicado e registrado nesta Secretaria 
Administrativa na data supra e 
afixado em local de costume . 

Rosem, Rocha Araujo Ribeiro 
Assistente Administrativo 
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AUTÓGRAFO N° 1041/2009 
De 08 de Julho de 2009. 

Dispõe Sobre:-  "A mação do CONSELHO MUNICIPAL 
DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE (COMDEMA), no Município de Sandovalina e dá 
outras providências" 

"A CÂMARA MUNICIPAL DE SANDOVALINA, 
COMARCA DE PIRAPOZINHO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, APROVOU O SEGUINTE AUTÓGRAFO". 

Artigo 1° - Fica criado o Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente (COMDEMA) 
órgão normativo, CONSULTIVO, DELIBERATIVO E PAI21 I Al-t10 e de assessoramento 
da Prefeitura Municipal de Sandovalina. estado de São Paulo, referente à sua política de 
expansão, desenvolvimento, prevenção e defesa do meio ambiente no ambito do 
Município. 

Artigo 2° - Cabe ao Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente (COMDEMA): 

1. Definir a política Municipal no que conceme a expansão e desenvolvimento do 
Município e a preservação e defesa do meio ambiente; 
2. Estudar, definir e propor normas e procedimentos, visando a proteção do meio 
ambiente do Município, 
3. Promover e colaborar na execução de programas intersetonais de proteção à flora, a 
fauna e aos recursos naturais: 
4 Sugerir estudos elou•subsidios técnicos, com profissionais especializados em cada 
área de atuação, relativos à defesa do meio ambiente, aos órgãos públicos. a indústria. ao  
comercio, à agropecuária e a comunidade; 
5. Colaborar em campanhas educacionais relativas a problemas de saneamento básico, 
poluição das águas, do ar e do solo, combate a vetores, proteção da fauna e da flora; 
6. Promover e colaborar na execução de um Programa de Educação Ambiental a ser 
ministrado, obrigatoriamente em toda rede de ensino municipal; 
7. Manter intercâmbio com as entidades oficiais e privadas de pesquisa e atividades 
ligadas á defesa do meio ambiente; e. 
8. Conhecer e prever os possíveis casos que ocorram ou possam ocorrer no Município, 
diligenciando no sentido de sua apuração, e sugerir ao Prefeito Municipal e aos órgãos de 
defesa, providencias que julgar necessárias em conformidade com a legislação vigente. 
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Artigo 3° - O COMDEMA será constituido por 10 (dez) membros titulares acompanhados 
de seus respectivos suplentes. conforme representação e indicação peias Órgãos ou 
entidades de ongem a seguir relacionada. designada por ato do Prefeito Municipal. 
através de Decreto: 

a - Um titular e suplente da Prefeitura Municipal; 
b - Um titular e suplente da Câmara Municipal. 
c - Um titular e suplente da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, 
d - Um titular e suplente Secretána Municipal da Educação e Cultura: 
e - Um titular e suplente da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão: 

f - Um titular e suplente da Associação de Produtores Rurais do Município indicado pela 
mesa diretora. 
g - Um titular e suplente do CMDR, Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural. 
indicado pela mesa diretora: 
h - Um titular e suplente da Sociedade Civil do Município: 
- Um titular e suplente das representações religiosas do Município . 

- Um titular e suplente do Comércio do Município . 

Paragrafo Único — O Conseiho podera recorrer a tecnicos e enticiades de notona 
especialização em assuntos de relevante interesse ecológico 

Artigo 4° - O Conselho terá um presidente, um Vice-Presidente e um Secretário 
Executivo, escolhidos dentre seus membros, conforme estabelecido em Regimento 
Interno prõpno. eleito com mais de 50% (cinqüenta por cento) dos votos, excluídos os 
brancos e os nulos 

Artigo 5° - As funções do Conselho serão livremente atnbuidas entre seus membros. 
estabelecendo em regimento interno as respectivas atribuições e responsabilidades 

Parágrafo Único — O pessoal de apoio administrativo ao Conselho será registrado 
através do Prefeito junto aos órgãos da administração do Município. 

Artigo 6° - O Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente deverá ser ouvido 
obrigatoriamente quando de projeto de instalação no Município de qualquer atividade 
industrial que envolva produtos químicos e poluentes, bem como outras matenas primas 
que possam por em risco a saúde a integridade fisica ou a vida dos seus empregados 
ou moradores vizinhos. 

Artigo 7° - O Conselho poderá usar dos recursos técnicos e culturais de órgãos públicos 
ou privados para a execução de seu trabalho. 

Artigo 8° - O Conselho manterá intercambio com órgãos das administrações Municipal. 
Estadual e Federal. com  o objetivo de receber e fornecer subsídios técnicos para 
esclarecimento relativos á defesa do meio ambiente 

■ 
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Artigo 9° - Sempre que identificado possíveis ações poluidoras, o Conselho diligenciará 
no sentido de sua apuração e das providencias necessárias. 

Artigo 10° - Nos casos de degradação ambiental ou de poluição, o Conselho 
encaminhará notificação ao responsável, relatando a ocorrência e alertando—o das 
providencias que julgar necessária. 

Artigo 11° - A Prefeitura Municipal, por intermédio do Conselho, promoverá a divulgação 
de informações e providencias relativas à preservação ambiental. 

Artigo 12° - A rede escolar municipal, com orientação do Conselho, deverá aplicar 
atividades extracurriculares com conteúdos de programas que despertem a consciência 
da preservação do meio ambiente. 

Artigo 13° - O mandato da diretoria do Conselho será de 02 (dois) anos, admitida a 
reeleição por igual período, uma única vez. 

Artigo 14° - As reuniões do Conselho serão mensais, registradas em ata, podendo, 
contudo, em caráter extraordinário, ser convocada conforme Regimento Interno. 

Artigo 15° - Os membros do Conselho não serão remunerados sob qualquer titulo, sendo 
seus serviços considerados de mais alta relevância para °Município.. 

Artigo 16° - O Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente deverá ser instalado em 
até 45 (quarenta e cinco) dias a partir da publicação da presente lei. 

Artigo 17° - O Conselho elaborará, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da data 
de sua instalação, o seu Regimento interno, submetendo—o á aprovação do Prefeito 
Municipal. 

Artigo 18° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Sandovalina, 08 de Julho de 2009. 

7  .7')  

CU%CiMIRO FERNANDES DA SILVA 
Presidente 

GILMAR DF SUS FERREIRA 
Diretor dê Administrativo 

Câmara Municipal de Sandovalina 
ESTADO DE SÃO PAULO C""  

CNPJ: 57.318.86710001 -07 	 Home Page: www.camarasandovaifna.sp.gov.br  
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